
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 6 de novembro de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Requer que seja substituído o Campo de Areia para
Campo Sintético ( grama sintética) na Praça São Pedro
. 
 
 
 

 
 

Autor: Renan Foguetinho . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita que seja substituído o Campo de areia para
Campo Sintético ( grama sintética ) na Praça São Pedro.
 

 
 

Justificativa:A grama sintética para campo de futebol é extremamente durável,
suportando uso intenso e condições climáticas adversas sem perder a qualidade. Além
disso, ela exige muito menos manutenção, eliminando a necessidade de irrigação, corte e
fertilização, o que economiza tempo e recursos. A aparência sempre verde e uniforme da
grama sintética para campo de futebol também dá um toque profissional e atraente ao
campo, tornando-o mais convidativo para jogadores e espectadores. E não podemos
esquecer da superfície de jogo consistente e segura, que ajuda a reduzir o risco de lesões,
proporcionando uma experiência de jogo superior.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
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Baixo Guandu - ES, 6 de novembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Renan Foguetinho
 

Vereador 
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